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OPEA SECURITIZADORA S.A. - CNPJ nº 02.773.542/0001-22
EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES

DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 55ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO (IF 13A0016692)
DA OPEA SECURITIZADORA S.A. A SER REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 2024

EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO E EM 12 DE DEZEMBRO DE 2024 EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 55ª Série da 4ª Emissão da Opea
Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”,
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis
Imobiliários da 55ª Série da 4ª Emissão da Opea Securitizadora S.A, celebrado em 15 de janeiro de 2013, conforme
aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a
realizar-se, em 1ª (primeira) convocação no dia 21 de novembro de 2024, às 14:20 horas e em 2ª (segunda)
convocação no dia 12 de dezembro de 2024, às 11:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da
plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes
matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.opeacapital.com), as quais foram emitidas sem opinião modificada,
nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 60. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital,
por meio da plataforma Microsoft Teams e, quando instalada, seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à
plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao
Agente Fiduciário, por correio eletrônico para ri@opeacapital.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br,
identificando no título do e-mail a operação (CRI 55ª Série da 4ª Emissão - (IF 13A0016692), a confirmação de sua
participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos),
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se
“Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade
do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva
procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do
procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente),
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da
diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador,
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Para o caso de envio de procuração
acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de
acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o
sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto. Os
Titulares dos CRI poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência,
enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios
eletrônicos ri@opeacapital.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, conforme modelo de
Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data
de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.opeacapital.com) e no website da CVM. A
manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador,
conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação, bem como de declaração a respeito da
existência ou não de conflito de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da
operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução
CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto.
Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto à Distância serão computados como
presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma
digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de
voto de forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso
à plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado
deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos
têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido
apresentados anteriormente e, quando instalada, a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 28 de outubro de 2024
OPEA SECURITIZADORA S.A. Nome: Flávia Palacios Mendonça Bailune - Cargo: Diretora de Relações com Investidores

OPEA SECURITIZADORA S.A. - CNPJ nº 02.773.542/0001-22
EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES

DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 62ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO (IF 10B0002537)
DA OPEA SECURITIZADORA S.A. A SER REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 2024 EM PRIMEIRA

CONVOCAÇÃO E EM 12 DE DEZEMBRO DE 2024 EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 62ª Série da 1ª Emissão da Opea
Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”,
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis
Imobiliários da 62ª Série da 1ª Emissão da Opea Securitizadora S.A, celebrado em 04 de fevereiro de 2010, (“Termo de
Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se, em 1ª
(primeira) convocação no dia 21 de novembro de 2024, às 11:30 horas e em 2ª (segunda) convocação no dia 12
de dezembro de 2024, às 11:10 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft
Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente
habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da
Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor
Independente, referentes ao exercício social encerrado em 30 de setembro de 2023, apresentadas pela Emissora e
disponibilizadas em seu website (www.opeacapital.com), as quais foram emitidas sem opinião modificada, nos termos
do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 60. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da
plataforma Microsoft Teams e, quando instalada, seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente
Fiduciário, por correio eletrônico para ri@opeacapital.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br, identificando no
título do e-mail a operação (CRI 62ª Série da 1ª Emissão – (IF 10B0002537), a confirmação de sua participação na
Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos), preferencialmente até 2
(dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de
Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI;
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma
reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b)
demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de
documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um)
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Para o caso de envio de procuração acompanhada de
manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as
instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto
em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto. Os Titulares dos CRI
poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à
Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos
ri@opeacapital.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de
Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação
deste Edital de Convocação em seu website (www.opeacapital.com) e no website da CVM. A manifestação de voto
deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e
acompanhada dos Documentos de Representação, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito
de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes
relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 -
Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Os votos
recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto à Distância serão computados como presença
para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital,
observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de
forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à
plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado
deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos
têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido
apresentados anteriormente e, quando instalada, a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 28 de outubro de 2024
OPEA SECURITIZADORA S.A. Nome: Flávia Palacios Mendonça Bailune - Cargo: Diretora de Relações com Investidores

JBS S.A.
CNPJ/ME nº 02.916.265/0001-60 - NIRE 35.300.330.587 - Companhia Aberta de Capital Autorizado

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 23 de setembro de 2024 às 14:00 horas
Data/Hora/Local: 23 de setembro de 2024, às 14:00 horas, na sede social da JBS S.A., localizada na cidade de São
Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Marginal Direita do Tietê, 500, Bloco I, 3º Andar, Vila Jaguara, CEP 05118-100
(“Companhia”). Convocação: convocação enviada por e-mail aosmembros do Conselho de Administração, nos termos
do Artigo 18 do Estatuto Social da Companhia. Presença: verificado o quórum necessário à instalação da Reunião do
ConselhodeAdministraçãoda Companhia, diante dapresençada totalidadedos seusmembros, nos termosdosArtigos
15 e 18 de seu Estatuto Social, a saber: JeremiahO’Callaghan (Presidente), JoséBatista Sobrinho (Vice-Presidente),
WesleyMendonçaBatista, JoesleyMendonçaBatista,Alba Pettengill,Gelson LuizMerisio, Francisco Turra, Carlos
Hamilton Vasconcelos Araujo, Kátia Regina de Abreu Gomes, Paulo Bernardo Silva e Cledorvino Belini. Composi-
ção da Mesa: Jeremiah O’Callaghan, Presidente da Mesa; Daniel Schmidt Pitta, Secretário da Mesa. Ordem do Dia:
discussão e aprovação do novo plano de recompra de ações da Companhia. Discussões e Deliberações: Os membros
do Conselho de Administração deliberaram, por unanimidade, aprovar o novo plano de recompra de ações da Compa-
nhia, conforme previsto na Resolução CVM nº 77/22 (“Resolução 77”) (“Plano de Recompra”), visando a autorizar a
aquisição pela Companhia de até 10% das ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão
da Companhia em circulação, paramanutenção em tesouraria e posterior cancelamento ou alienação, sem redução do
capital social, cabendo à Diretoria definir a oportunidade e a quantidade de ações a serem efetivamente adquiridas e/
ou alienadas, observados os limites e prazo de validade desta autorização. Em cumprimento aoArtigo 6º da Resolução
77, foi decidido que: (a) o objetivo da Companhia na operação é demaximizar a geração de valor para o acionista por
meio de uma administração eficiente da estrutura de capital; (b) a quantidade de ações em circulação no mercado é,
nesta data, de 1.133.963.579 (um bilhão, cento e trinta e três milhões, novecentas e sessenta e três mil, quinhentas
e setenta e nove) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal,. A Companhia não possui ações
mantidas em tesouraria nesta data; (c) aquantidadede ações quepoderão ser adquiridas é de até 113.396.357 (cento
e trezemilhões, trezentas e noventa e seismil, trezentas e cinquenta e sete) ações ordinárias, que correspondemaaté
10%(dez por cento) das ações ordinárias, nominativas, escriturais e semvalor nominal, em circulaçãonesta data;(d)
o prazomáximo para a liquidação das operações realizadas sob o Plano de Recompra ora autorizada é de 18 (dezoito)
meses a contar desta data, ou seja, até 23 demarço de 2026; (e) fica autorizada a alienação das ações adquiridas sob
o Plano de Recompra ora aprovado; (f) as operações para aquisição de ações serão realizadas a preços demercado na
B3 pelos seguintes agentes de intermediação (corretoras de valores mobiliários): 1. Ativa Investimentos S.A. CTCV,
Endereço: Av. Das Americas , 3500 Salas 314 A 318; Rio de Janeiro / RJ - CEP: 22.640-102; 2. BGC Liquidez DTVM,
Endereço: Av Alm Barroso, 52 - 23 Andar, Sala 2301, Rio de Janeiro / RJ – CEP: 20.031-000; 3. Bradesco S.A. CTVM,
Endereço: Pres Juscelino Kubitschek, 1309 11º Andar. São Paulo / SP - CEP: 04.543-011; 4. BTG Pactual CTVM S.A.,
Endereço: Av Faria Lima, 3477 14º Andar, São Paulo / SP - CEP: 04.538-133; 5. Credit Suisse S.A. CTVM, Endereço:
R Leopoldo Couto de Magalhães Jr, 700, São Paulo / SP – CEP: 04.542-000; 6. C6 CTVM Ltda., Endereço: Av Nove de
Julho, 3186, São Paulo / SP – CEP: 01.406-000; 7. Genial Institucional CCTVM S.A., Endereço: Av Faria Lima, 3400 -
Conj 92. São Paulo / SP – CEP: 04.538-132; 8. J.P. Morgan CCMV S.A., Endereço: Av Brigadeiro Faria Lima, 3729 – 13º
Andar, São Paulo / SP – CEP: 04.538-905; 9. Lecca DTVM Ltda., Endereço: R São José, 20 – Sala 201, Rio de Janeiro
/ RJ – CEP: 20.010-020; 10. Morgan Stanley CTVM S.A., Endereço: Av Brigadeiro Faria Lima, 3600 – 6º Andar, São
Paulo / SP – CEP: 04.538-132; 11. Merrill Lynch S.A. CTCM, Endereço: Av Brigadeiro Faria Lima, 3400 – 11º e 12º
Andar, São Paulo / SP – CEP: 04.538-132; 12. Santander CCVM S.A., Endereço: Av Pres Juscelino Kubitschek, 2041,
Conj 241 Bl A, São Paulo / SP – CEP: 04.543-011;13. Tullett PrebonBrasil CVC Ltda., Endereço: R São Tome, 86 – Conj
211 e 212, São Paulo / SP – CEP: 04.551-080; 14. UBS Brasil CCTVM S.A., Endereço: Av. Faria Lima, 4.440 - 7° Andar,
São Paulo / SP – CEP: 04.538-132; 15. Xp Investimentos CCTVM S.A., Endereço: Av Ataulfo de Paiva, 153 - Sala 201,
Rio de Janeiro / RJ – CEP: 22.440-032; 16. Citigroup Global Markets Brasil Corretora de Cambio Titulos e Valores
Mobiliarios S.A., Endereço Avenida Paulista, 1111, Andar 14 - Bela Vista, Sao Paulo – SP – CEP 01418-100, 17. Safra
Distribuidora de Titulos e ValoresMobiliarios Ltda., Endereço Avenida Paulista, 2150, 8º Andar, São Paulo – SP - CEP
01310-300; 18. Itau Corretora de Valores S.A, Endereço Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 3º andar, São Paulo –
SP – CEP 04538-132; (g) a concretização das negociações ora autorizadas não deverá afetar o controle acionário ou a
estrutura administrativa da Companhia; (h) os recursos a serem utilizados para a concretização das negociações ora
autorizadas deverão ser os recursos de caixa ou disponibilidades da Companhia, respeitados os limites estabelecidos
na regulamentação aplicável; e (i)oConselhodeAdministraçãoda Companhia entendeque a concretizaçãodas nego-
ciações ora autorizadas não acarretará qualquer prejuízo ao cumprimento das obrigações assumidas pela Companhia,
tampouco comprometerá opagamentodedividendos obrigatórios, emvirtudeda situaçãode liquidez, endividamento
e geração de caixa da Companhia. Demais informações sobre o Plano de Recompra aprovado na presente data estão
contidas no Fato Relevante divulgado pela Companhia nos termos da Resolução 77 e do Anexo G da Resolução CVM nº
480, parte integrante desta Ata na forma do Anexo I. A decisão sobre o cancelamento ou alienação dessas ações será
tomada oportunamente e comunicada ao mercado. Ficam os Diretores da Companhia autorizados a tomar todas as
providências necessárias para levar a efeito, na oportunidade que julgarem apropriada, a deliberação acima. Ata em
Forma de Sumário: Foi autorizada pelo Conselho de Administração a lavratura desta ata em forma de sumário e sua
publicação com omissão das assinaturas, nos termos dos parágrafos 1º e 2º, do Artigo 130, da Lei das Sociedades por
Ações.Encerramento:Nadamais havendoa ser tratado, foi oferecida a palavra a quemdela quisesse fazer uso e, como
ninguém semanifestou, foram suspensos os trabalhos pelo temponecessário à lavratura da presente ata, a qual, após
reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e assinada. Composição da Mesa: Jeremiah O’Callaghan
(Presidente), José Batista Sobrinho (Vice-Presidente),Wesley Mendonça Batista, Joesley Mendonça Batista, Alba
Pettengill,GelsonLuizMerisio,Francisco Turra,CarlosHamiltonVasconcelosAraujo,KátiaReginadeAbreuGomes,
Paulo Bernardo Silva e Cledorvino Belini. São Paulo, 23 de setembro de 2024. Daniel Schmidt Pitta, Secretário da
Mesa. JUCESP nº 384.504/24-3 em18 de oubtubro de 2024.Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

OPEA SECURITIZADORA S.A. - CNPJ nº 02.773.542/0001-22
EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES

DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 101ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO (IF 13L0038206)
DA OPEA SECURITIZADORA S.A. A SER REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 2024 EM PRIMEIRA

CONVOCAÇÃO E EM 12 DE DEZEMBRO DE 2024 EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 101ª Série da 1ª Emissão da Opea
Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”,
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis
Imobiliários da 101ª Série da 1ª Emissão da Opea Securitizadora S.A, celebrado em 11 de dezembro de 2013, conforme
aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a
realizar-se, em 1ª (primeira) convocação no dia 21 de novembro de 2024, às 11:10 horas e em 2ª (segunda)
convocação no dia 12 de dezembro de 2024, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da
plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes
matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 30 de setembro de 2023, apresentadas pela
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.opeacapital.com), as quais foram emitidas sem opinião modificada,
nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 60. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital,
por meio da plataforma Microsoft Teams e, quando instalada, seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à
plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao
Agente Fiduciário, por correio eletrônico para ri@opeacapital.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br,
identificando no título do e-mail a operação (CRI 101ª Série da 1ª Emissão – (IF 13L0038206), a confirmação de sua
participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos),
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se
“Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade
do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva
procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do
procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente),
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da
diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador,
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Para o caso de envio de procuração
acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de
acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o
sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto. Os
Titulares dos CRI poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência,
enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios
eletrônicos ri@opeacapital.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, conforme modelo de
Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data
de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.opeacapital.com) e no website da CVM. A
manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador,
conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação, bem como de declaração a respeito da
existência ou não de conflito de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da
operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução
CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto.
Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto à Distância serão computados como
presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma
digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de
voto de forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso
à plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado
deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos
têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido
apresentados anteriormente e, quando instalada, a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 28 de outubro de 2024
OPEA SECURITIZADORA S.A. Nome: Flávia Palacios Mendonça Bailune - Cargo: Diretora de Relações com Investidores

OPEA SECURITIZADORA S.A. - CNPJ nº 02.773.542/0001-22
EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 82ª EMISSÃO (IF 22K0640841) DA
OPEA SECURITIZADORA S.A. A SER REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 2024 EM PRIMEIRA

CONVOCAÇÃO E EM 02 DE DEZEMBRO DE 2024 EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 82ª Emissão da Opea Se-
curitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, respectiva-
mente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da
1ª Série da 82ª Emissão da Opea Securitizadora S.A, celebrado em 03 de novembro de 2022, (“Termo de Securitiza-
ção”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se, em 1ª (primeira) con-
vocação no dia 21 de novembro de 2024, às 14:00 horas e em 2ª (segunda) convocação no dia 02 de dezem-
bro de 2024, às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, sen-
do o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos ter-
mos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As de-
monstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exer-
cício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website
(www.opeacapital.com), as quais foram emitidas sem opinião modificada, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolu-
ção CVM 60. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams e,
quando instalada, seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emisso-
ra individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico
para ri@opeacapital.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br, identificando no título do e-mail a operação (CRI
1ª Série da 82ª Emissão – (IF 22K0640841), a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Do-
cumentos de Representação (conforme abaixo definidos), preferencialmente até 2 (dois) dias antes da realização da
Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa fí-
sica: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também de-
verá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com cer-
tificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano,
acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do esta-
tuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representa-
ção legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do repre-
sentante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procu-
ração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua repre-
sentação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procu-
rador. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva
do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emis-
sora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do
edital e da manifestação de voto. Os Titulares dos CRI poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessida-
de de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de
voto à distância, nos correios eletrônicos ri@opeacapital.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectiva-
mente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela
Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.opeacapital.com) e no web-
site da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu
procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação, bem como de declaração a respei-
to da existência ou não de conflito de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens do Dia, demais par-
tes da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Reso-
lução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05.A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do
voto. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto à Distância serão computados
como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plata-
forma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação
de voto de forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via
acesso à plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente en-
viado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui de-
finidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emis-
sora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham
sido apresentados anteriormente e, quando instalada, a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 28 de outubro de 2024
OPEA SECURITIZADORA S.A. Nome: Flávia Palacios Mendonça Bailune - Cargo: Diretora de Relações com Investidores

OPEA SECURITIZADORA S.A. - CNPJ nº 02.773.542/0001-22
EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES

DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 170ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO (IF 18B0899873)
DA OPEA SECURITIZADORA S.A. A SER REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 2024

EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO E EM 02 DE DEZEMBRO DE 2024 EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 170ª Série da 1ª Emissão da Opea
Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”,
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis
Imobiliários da 170ª Série da 1ª Emissão da Opea Securitizadora S.A, celebrado em 15 de março de 2018, (“Termo de
Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se, em 1ª
(primeira) convocação no dia 21 de novembro de 2024, às 11:20 horas e em 2ª (segunda) convocação no dia
02 de dezembro de 2024, às 14:20 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma
Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente
habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da
Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor
Independente, referentes ao exercício social encerrado em 30 de setembro de 2023, apresentadas pela Emissora e
disponibilizadas em seu website (www.opeacapital.com), as quais foram emitidas sem opinião modificada, nos termos
do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 60. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da
plataforma Microsoft Teams e, quando instalada, seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente
Fiduciário, por correio eletrônico para ri@opeacapital.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br, identificando no
título do e-mail a operação (CRI 170ª Série da 1ª Emissão - (IF 18B0899873), a confirmação de sua participação na
Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos), preferencialmente até 2
(dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de
Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI;
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma
reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b)
demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de
documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um)
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Para o caso de envio de procuração acompanhada de
manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as
instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto
em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto. Os Titulares dos CRI
poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à
Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos
ri@opeacapital.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de
Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação
deste Edital de Convocação em seu website (www.opeacapital.com) e no website da CVM. A manifestação de voto
deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e
acompanhada dos Documentos de Representação, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito
de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes
relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 -
Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Os votos
recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto à Distância serão computados como presença
para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital,
observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de
forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à
plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado
deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos
têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido
apresentados anteriormente e, quando instalada, a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 28 de outubro de 2024
OPEA SECURITIZADORA S.A. Nome: Flávia Palacios Mendonça Bailune - Cargo: Diretora de Relações com Investidores
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AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00441821442024
UASG - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 90069/2024.
Nº Processo: 024.00064501/2024-12.
Objeto: Constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura de
medicamentos.
Total de Itens Licitados: 10 (dez) itens.
Valor Total da Licitação: Sigiloso.
Disponibilidade do Edital: 29/10/2024.
Horário: das 08h00 às 18h00.
Endereço: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira César - São Paulo.
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Entrega das Propostas: A partir de 29/10/2024 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 11/11/2024 às 09h00 no site: www.gov.br/compras.

OPEA SECURITIZADORA S.A. - CNPJ nº 02.773.542/0001-22
EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 26ª SÉRIE DA 5ª EMISSÃO (IF 12F0036335) DA
OPEA SECURITIZADORA S.A. A SER REALIZADA EM 19 DE NOVEMBRO DE 2024 EM PRIMEIRA

CONVOCAÇÃO E EM 12 DE DEZEMBRO DE 2024 EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 26ª Série da 5ª Emissão da Opea Se-
curitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, respectiva-
mente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da
26ª Série da 5ª Emissão da Opea Securitizadora S.A, celebrado em 18 de junho de 2012, (“Termo de Securitização”), a
reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se, em 1ª (primeira) convocação no
dia 19 de novembro de 2024, às 15:00 horas e em 2ª (segunda) convocação no dia 12 de dezembro de 2024,
às 11:40 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso dis-
ponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edi-
tal de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de
2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações fi-
nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.opeacapital.
com), as quais foram emitidas sem opinião modificada, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 60.A Assem-
bleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams e, quando instalada, seu
conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para
os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para ri@opeacapital.com e
fiduciario@trusteedtvm.com.br, identificando no título do e-mail a operação (CRI 26ª Série da 5ª Emissão – (IF
12F0036335), a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação
(conforme abaixo definidos), preferencialmente até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da As-
sembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de do-
cumento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digita-
lizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documen-
to de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou docu-
mento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI
(i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso repre-
sentado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconheci-
da ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Para o caso de envio
de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifesta-
ção de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciá-
rio interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação
de voto. Os Titulares dos CRI poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na video-
conferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos cor-
reios eletrônicos ri@opeacapital.com e fiduciario@trusteedtvm.com.br, respectivamente, conforme modelo de Mani-
festação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de di-
vulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.opeacapital.com) e no website da CVM. A manifestação
de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicá-
vel e acompanhada dos Documentos de Representação, bem como de declaração a respeito da existência ou não de
conflito de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre par-
tes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pro-
nunciamento Técnico CPC 05.A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Os votos recebidos
até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto à Distância serão computados como presença para fins
de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados
os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia
pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titu-
lar dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsi-
derado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que
lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso si-
multâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anterior-
mente e, quando instalada, a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 28 de outubro de 2024
OPEA SECURITIZADORA S.A. Nome: Flávia Palacios Mendonça Bailune - Cargo: Diretora de Relações com Investidores

OPEA SECURITIZADORA S.A. - CNPJ nº 02.773.542/0001-22
EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES

DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 77ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO (IF 13G0249947)
DA OPEA SECURITIZADORA S.A. A SER REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 2024 EM PRIMEIRA

CONVOCAÇÃO E EM 12 DE DEZEMBRO DE 2024 EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 77ª Série da 1ª Emissão da Opea
Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”,
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis
Imobiliários da 77ª Série da 1ª Emissão da Opea Securitizadora S.A, celebrado em 22 de julho de 2013, (“Termo de
Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se, em 1ª
(primeira) convocação no dia 21 de novembro de 2024, às 11:40 horas e em 2ª (segunda) convocação no dia 12
de dezembro de 2024, às 11:20 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft
Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente
habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da
Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor
Independente, referentes ao exercício social encerrado em 30 de setembro de 2023, apresentadas pela Emissora e
disponibilizadas em seu website (www.opeacapital.com), as quais foram emitidas sem opinião modificada, nos termos
do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 60. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da
plataforma Microsoft Teams e, quando instalada, seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente
Fiduciário, por correio eletrônico para ri@opeacapital.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br, identificando no
título do e-mail a operação (CRI 77ª Série da 1ª Emissão – (IF 13G0249947), a confirmação de sua participação na
Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos), preferencialmente até 2
(dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de
Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI;
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma
reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b)
demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de
documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um)
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Para o caso de envio de procuração acompanhada de
manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as
instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto
em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto. Os Titulares dos CRI
poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à
Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos
ri@opeacapital.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de
Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação
deste Edital de Convocação em seu website (www.opeacapital.com) e no website da CVM. A manifestação de voto
deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e
acompanhada dos Documentos de Representação, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito
de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes
relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 -
Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Os votos
recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto à Distância serão computados como presença
para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital,
observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de
forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à
plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado
deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos
têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido
apresentados anteriormente e, quando instalada, a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 28 de outubro de 2024
OPEA SECURITIZADORA S.A. Nome: Flávia Palacios Mendonça Bailune - Cargo: Diretora de Relações com Investidores

Bradesco Seguros S.A.
Grupo Bradesco Seguros

CNPJ no 33.055.146/0001-93 – NIRE 35.300.329.091
Assembleia Geral Extraordinária

Edital de Convocação
Convidamos os senhores acionistas desta Sociedade a reunirem-se em Assembleia Geral
Extraordinária a ser realizada no dia 5 de novembro de 2024, às 9h, na sede social, Avenida
Alphaville, 779, 17o andar, sala 1.701-parte, Empresarial 18 do Forte, Barueri, SP, CEP 06472-900, a
fim de reformular a Convenção do Grupo Bradesco Seguros, destacando a saída da filiada Atlântica
Companhia de Seguros, em razão de sua incorporação pela Bradesco Auto/RE Companhia de
Seguros, e a entrada da Bradesco Saúde - Operadora de Planos S.A., e o aprimoramento do
Anexo “A” da referida Convenção. Barueri, SP, 23 de outubro de 2024. Haydewaldo Roberto
Chamberlain da Costa - Diretor Geral.

PAULO
SÃO
GOVERNO
DO ESTADO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00441778412024
UASG - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 90070/2024.
Nº Processo: 024.00064525/2024-71.
Objeto: Constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura de
medicamentos.
Total de Itens Licitados: 10 (dez).
Valor Total da Licitação: sigiloso.
Disponibilidade do Edital: 29/10/2024.
Horário: das 08h00 às 18h00.
Endereço: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira César - São Paulo.
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Entrega das Propostas: a partir de 29/10/2024 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 11/11/2024 às 09h00 no site: www.gov.br/compras.

OPEA SECURITIZADORA S.A. - CNPJ nº 02.773.542/0001-22
EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES

DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 124ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO (IF 19I0745122)
DA OPEA SECURITIZADORA S.A. A SER REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 2024 EM

PRIMEIRA CONVOCAÇÃO E EM 02 DE DEZEMBRO DE 2024 EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 124ª Série da 4ª Emissão da Opea
Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”,
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis
Imobiliários da 124ª Série da 4ª Emissão da Opea Securitizadora S.A, celebrado em 16 de setembro de 2019, (“Termo
de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se, em 1ª
(primeira) convocação no dia 21 de novembro de 2024, às 14:10 horas e em 2ª (segunda) convocação no dia
02 de dezembro de 2024, às 14:10 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma
Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente
habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da
Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor
Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e
disponibilizadas em seu website (www.opeacapital.com), as quais foram emitidas sem opinião modificada, nos termos
do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 60. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da
plataforma Microsoft Teams e, quando instalada, seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente
Fiduciário, por correio eletrônico para ri@opeacapital.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br, identificando no
título do e-mail a operação (CRI 124ª Série da 4ª Emissão - (IF 19I0745122), a confirmação de sua participação na
Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos), preferencialmente até 2
(dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de
Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI;
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma
reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b)
demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de
documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um)
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Para o caso de envio de procuração acompanhada de
manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as
instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto
em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto. Os Titulares dos CRI
poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à
Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos
ri@opeacapital.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de
Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação
deste Edital de Convocação em seu website (www.opeacapital.com) e no website da CVM. A manifestação de voto
deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e
acompanhada dos Documentos de Representação, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito
de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes
relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 -
Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Os votos
recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto à Distância serão computados como presença
para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital,
observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de
forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à
plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado
deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos
têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido
apresentados anteriormente e, quando instalada, a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 28 de outubro de 2024
OPEA SECURITIZADORA S.A. Nome: Flávia Palacios Mendonça Bailune - Cargo: Diretora de Relações com Investidores


